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. 8 2 0 11 0 1 4 9 9 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
ESTÁCIO DE BRASÍLIA -

ESTÁCIO BRASÍLIA

IESST - INSTITUTO DE ENSI-
NO SUPERIOR SOCIAL E TEC-

NOLOGICO

CSG 09, LOTES 15/16,
TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

. 9 2 0 11 0 1 9 0 8 DIREITO (Bacharelado) 250 (duzentas e cin-
quenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
ALVES FARIA

CENTRO EDUCACIONAL
ALVES FARIA LTDA.

AVENIDA PERIMETRAL
NORTE, 4.129, VILA JOÃO VAZ,

GOIÂNIA/GO
. 10 2 0 11 0 2 5 9 8 DIREITO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-

ta)
FACULDADE METROPOLI-

TANA DE CAMAÇARI
ASSOCIACAO EDUCATIVA E

CULTURAL DE CAMACARI
AVENIDA JORGE AMADO, S/N,
PONTO CERTO, CAMAÇARI/BA

. 11 2 0 11 0 3 4 6 5 DIREITO (Bacharelado) 1.040 (mil e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
BRAZ CUBAS

SOCIEDADE EDUCACIONAL
BRAZ CUBAS LTDA.

AV. FRANCISCO RODRIGUES
FILHO, 1233, MOGILAR, MOGI

DAS CRUZES/SP
. 12 2 0 111 5 8 4 2 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-

do)
120 (cento e vinte) FACULDADE LUTERANA RUI

BARBOSA
ASSOC DO INSTITUTO VOCA-
CIONAL E ASSIST RUI BAR-

BOSA

RUA D PEDRO, 1151, CENTRO,
MARECHAL CÂNDIDO RON-

DON/PR
. 13 201217140 SISTEMA DE INFORMAÇÃO

(Bacharelado)
40 (quarenta) LIBERTAS - FACULDADES IN-

TEGRADAS
FUNDACAO EDUCACIONAL
COMUNITARIA DE S S

PARAISO MG

AVENIDA WENCESLAU BRAS,
1018, PAVIMENTOS TÉRREO E
SUPERIOR, LAGOINHA, SÃO
SEBASTIÃO DO PARAÍSO/MG

. 14 201349272 LETRAS - PORTUGUÊS E ES-
PANHOL (licenciatura)

150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE SÃO SEBASTIÃO INSTITUTO DE ENSINO SAO
SEBASTIAO LTDA

RUA AGRIPINO JOSÉ DO
NASCIMENTO, 177, VILA
AMÉLIA, SÃO SEBASTIÃO/SP

. 15 201350861 PEDAGOGIA (Licenciatura) 50 (cinquenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDONIA

BR 425, KM 2,5, S/N, JARDIM
DAS ESMERALDAS, GUAJARÁ-

MIRIM/RO
. 16 201350969 ELETROTÉCNICA INDUSTRI-

AL (Tecnológico)
25 (vinte e cinco) INSTITUTO FEDERAL DE ED-

UCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO PARÁ

INSTITUTO FEDERAL DE ED-
UCACAO,CIENCIA E TEC-

NOLOGIA DO PARA

AVENIDA ALMIRANTE BAR-
ROSO, 1155, MARCO,

B E L É M / PA
. 17 201360855 LOGÍSTICA (Tecnológico) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO AM-

PA R E N S E
UNISEPE UNIAO DAS INSTI-
TUICOES DE SERVICO, ENSI-

NO E PESQUISA LTDA

RODOVIA JOÃO BEIRA - SP 95,
KM 46,5, MODELO, AM-

PA R O / S P
. 18 201360903 LOGÍSTICA (Tecnológico) 65 (sessenta e cinco) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE

BARRA MANSA
SOBEU - ASSOCIAÇÃO BAR-

RAMANSENSE DE ENSINO
RUA VEREADOR PINHO DE
CARVALHO, 267, CENTRO,

BARRA MANSA/RJ
. 19 201360955 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE UNIVERSUS
VERITAS GUARULHOS

SOCIEDADE PAULISTA DE EN-
SINO E PESQUISA S/S LTDA

PRAÇA TEREZA CRISTINA, Nº
88, CENTRO, GUARULHOS/SP

. 20 201360969 JORNALISMO (Bacharelado) 32 (trinta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA

AVENIDA RORAIMA 1000,
CAMOBI, SANTA MARIA/RS

. 21 201360979 ADMINISTRAÇÃO (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE PRESIDENTE
ANTÔNIO CARLOS

FUNDAÇÃO PRESIDENTE AN-
TÔNIO CARLOS

AVENIDA JUIZ DE FORA 110,
GRANJA BETÂNIA, JUIZ DE

FORA/MG
. 22 201360996 CIÊNCIAS CONTÁBEIS

(Bacharelado)
100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DO

MARANHÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE

FEDERAL DO MARANHÃO
AVENIDA DOS PORTUGUESES
1966, VILA BACANGA, SÃO

LUIZ/MA
. 23 2 0 1 3 6 11 8 0 PSICOLOGIA (Bacharelado) 90 (noventa) UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE
UNIVERSIDADE FEDERAL

FLUMINENSE
AVENIDA VISCONDE DO RIO
BRANCO, S/N CENTRO,

NITERÓI/RJ
. 24 201402356 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES DOCTUM DE

G U A R A PA R I
INSTITUTO ENSINAR BRASIL RODOVIA JONES DOS SANTOS

NEVES, 3535, MUQUIÇABA,
G U A R A PA R I / E S

. 25 201412709 LOGÍSTICA (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE PARAÍSO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
SOUZA GRAFF S/S LTDA

RUA VISCONDE DE ITAÚNA,
Nº 2.671, PARAÍSO, SÃO

GONÇALO/RJ
. 26 201419037 EDUCAÇÃO FÍSICA (bacharela-

do)
200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL

BRASILEIRA - MACEIÓ
INSTITUTO BRASILEIRO DE
ENSINO SUPERIOR AVANCA-

DO

AVENIDA MENINO MARCELO,
7600 SERRARIA, MACEIÓ/AL

PORTARIA Nº 549, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto
nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa
nº 11, de 20 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa,, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ofertados pela
Universidade de Taubaté (UNITAU), mantida pela Universidade de Taubaté (CNPJ: 45.176.153/0001-22), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais, nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, do curso neste ato reconhecido, são, exclusivamente, aqueles constantes do
Cadastro e-MEC.

Art. 3º Nos termos do art. 10, § 4º do Decreto nº 9.235, de 2017, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual o curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO
(Renovação de Reconhecimento EaD)

. ORDEM PROCESSO e-MEC CURSO (GRAU) VAGAS TOTAIS ANUAIS

. 1 2 0 1 8 11 0 7 4 GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 1.195 (MIL, CENTO E NOVENTA E CINCO)

. 2 2 0 1 8 11 0 7 5 HISTÓRIA (LICENCIATURA) 1.195 (MIL, CENTO E NOVENTA E CINCO)

. 3 2 0 1 8 11 0 7 6 PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 1.695 (MIL, SEISCENTAS E NOVENTA E CINCO)

. 4 2 0 1 8 11 0 7 7 GESTÃO COMERCIAL (TECNOLÓGICO) 1.125 (MIL, CENTO E VINTE E CINCO)

. 5 2 0 1 8 11 0 7 8 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (TECNOLÓGICO) 1.125 (MIL, CENTO E VINTE E CINCO)

. 6 2 0 1 8 11 0 7 9 LOGÍSTICA (TECNOLÓGICO) 1.125 (MIL, CENTO E VINTE E CINCO)

PORTARIA Nº 550, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a instauração de Procedimento
Sancionador com decisão de arquivamento
de pedido de credenciamento e de
autorização de curso de Medicina em
desfavor do mantenedor Instituto de
Administração & Gestão Educacional Ltda.
(código 16258). Processo SEI nº
23000.013384/2017-82

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14/03/2017, tendo em vista o disposto no art. 63, 71
e 73, II, do Decreto nº 9.235, de 15/12/2017, adotando os fundamentos

expressos na Nota Técnica nº 70/2018/CGSO-
TÉCNICOS/DISUP/SERES, DETERMINA:

Art. 1º A instauração de procedimento sancionador com decisão
de arquivamento do pedido de credenciamento e de autorização do curso
de Medicina (processo SEI nº 23000.013384/2017-82), vinculado ao
funcionamento de futura mantida denominada IMEPAC ITUMBIARA,
em desfavor do mantenedor Instituto de Administração & Gestão
Educacional Ltda. (código e-MEC nº 16258);

Art. 2º A aplicação de penalidade ao mantenedor Instituto de
Administração & Gestão Educacional Ltda. (código e-MEC nº 16258) de
proibição de protocolização de novos processos de credenciamento pelo
prazo de dois anos, contado da data de publicação desta Portaria da
Secretaria da Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES)
nos termos dos arts. 74 e 76, § 2º do Decreto nº 9.235/2017, bem como
do art. 28 da Portaria MEC nº 315/2018;

Art. 3º A aplicação, em face do supracitado mantenedor, de
medida cautelar de interrupção imediata das atividades irregulares de
oferta do curso de Medicina em Itumbiara/GO pela entidade IMEPAC
ITUMBIARA;

Art. 4º A aplicação, em face do supracitado mantenedor, de
medida cautelar de cancelamento do processo seletivo 2018 (vestibular)
para ingresso no referido curso de Medicina e de abstenção do
recebimento das mensalidades dos alunos cursantes;

Art. 5º A aplicação, em face do supracitado mantenedor, de
medida cautelar de comunicação aos alunos do IMEPAC ITUMBIARA
sobre a interrupção do curso de Medicina e os motivos que a ensejaram,
de forma clara e precisa, indicando corretamente as determinações desta
Portaria;

Art. 6º A aplicação, em face do supracitado mantenedor, de
medida cautelar de desativação do sítio eletrônico criado em 18/05/2018
e registrado sob o domínio imepacitumbiara.com.br;
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